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LEI N2  526  

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do Mun 
cípio de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado 
a conceder aos servidores-  munIcipais, a partir de 12  de janeiro de 
1.991, um abono de Cr$10.000,00(dez mil cruzeiros), além dos Cr$.... 
5.000,00(cinco mil cruzeiros) de abono concedidos a partir de 12  de 
novembro de 1.990. 

Artigo 22  - As':de..,pesasdecorrentés-  com: a-S.eXecuçao 	pré 
Rente lei, correrao a conta de verbas próprias do vigente orçamento. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, e sua eficácia a partir de 12  de janert de 1 991, revogadas 
as disposiçO"es em contráTio. 

Rubinéia, 	 de 1 991. 
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LEI N2  527 

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal firmar convênio com a Irman 
idade da Santa Casa de MiserícOrdia de Santa Fe do Sul. 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA PREF-ITO DO Mun 
cípio de Rubinéia, Estado de São Paulo,usando 
de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Chefe do Executivo Municipal de  Rubine-
a, autorizado a firmar Convenio com a Irmandade da Santa Casa de 
-i.sericOrdia de Santa Fe do Sul para a prestação de Assistencia nas 
emergências médico-hospitalates de pronto-socorro a  toda pessoa que 
procurar a Irmandade da  Santa  Casa de MisercicOrdia ou que sejam en 
caminhadas pela Prefeitura e se declare residente neste Município, 
tudo de conformidade com copia de Convenio anexa. 

Artigo 22  - Poderg. o ExecutiW Municipal, alem do convênio 
firmar aditivos e reti-ratificaçães que  se fizerem necessários para 
o mesmo fim. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor  na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiçaes em contrário. 

Rubinéia, 02 	bril g,e 1 991 
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